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LEI NO 1.704 DE 20 DE SETEMBRO DE2022

ALTERÂ A LEI No 1.282, DE 27 DÊ JULHo DE

2015, QUE INSTITUIU o ESTATUTo Dos

SERVTDoRES púBlrcos oo MururcÍpro DE MIssAL

A CÂN1AM IVIUNÌCIPAL DE N4ISSAL, ESTADO DO PAMNÁ, APROVOU E EU PREFEITO

lvluNrcIpAL, SANcroNo A SEGUÌNTE

LEI

Art, 10 - Flcam alterados os termos dos artigos 9g a 103, todos da
Lei no 1'282, de 27 de julho de 201s - ESTATUTo Dos sERvrDones púeLrcos oo
MulrrcÍpro DE MIssAL, passando a vigorar nos termos seguintes:

"aptruto tv
pts rÉaus

Art, 98. Todô servidor fará jus, anualmente, ao gozo de um período de férias, com

dÌreito a todas as vdntagens estabelecidas em Lei, como se em exercícìo estlvesse.

6 10 Para cada período dquisÌtivo de ferias, serão exigidos 12 (doze) meses de

efetivo exercícìo, contados sempre a paÌtir da data dd primeÌra Ìnvestidura em cargo
- público, ou da data do retornq em caso de licenças ou afastamentos que geram

interrupção na contagem de tempo para tal efeito.

. 9 20 As férias deverão ser obrìgatoriamente usufruídas até 30 (trinta) dias antes do
vencimento do período aquisÌtivo seguinte.

g 3o É vedado ao servidor a compensação de faltas com subtração de dias do
período de férias a que fizer jus.

ç 40 As fértds poderão ser parceladas em até 03 (rês) períodos, desde que assim

requerídas pe/o seruidor e de acordo com b interesse da Adminrstração pública,

sendo que um deles não poderá ser inferror a (14) quatorze dias consecutÌvos e os

demais não poderão ser inferiores d 0Z (sete) dias corrÌdos.

! 5o É vedada a trdnsfôrmdção de período de férÌas em tempo de serviço.

Ç 60 o servídor deverá sotÌcitar o periodo de férias pretenddo com no mínimo 45
(quarenta e cÌnco) dids de antecedência do superior hrerárquico, podendo haver
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alteração pela autoridade competente, desde que havendo necessidade dos serviÇos

e demonstrado o ìnteresse públìco.

g 70 As férras poderão ser inte,ompidas por motìvo de caramidade públtca,

comoção ìnterna, convocaÇão para júri, serviço milÌtar ou eleitoral ou por
necesstdade do servìÇo declarada pela autorÌddde máxíma do órgão ou entidade,

desde que demonstrddo o interesse público.

I 8o Em havendo determínação de férìas coletivas pelo Chefe do Poder Executivo e
umd vez usufruídas pelo seruidor, tal interudlo será descontado do períoclo aquísÌtivo

respectivo daquele.

Art' 99. Após o decurso de cada período aquÌsitivo o seruidor terá direito a férias na

seguinte propôrção:

I - 30 (trinta) dias consecutivos quando não houver faltado injustifÌcadamente ao

serviço por mais de 05 (cÌnco) dias no período;

II - 24 (vinte e quatro) dias consecutivos quando houver faltado ao servrço de 06
(seis) dté i4 (qudtorze) vezes no período;

rII - 18 (dezoito) días consecutivos quando houver fartado ao seruiço de 15 (quinze)

até 23 (vinte e três) vezes no período;

IV - 12 (doze) dtas consecutivos quando houver Íaltado ao serviço de 24 (vinte e
quatro) até 30 (trínta) vezes no período;

Parágrafo únÌco; o servÍdor que houver fartddo mab de 30 (rinta) dtas durante o
período aquìsÌtÌvo perderá o dìreito ao gozo de fénas anuais coyespondentes ao

^^.,^)^P.t tvuu,

Art. roo. Não será considerada farta, pdra os efeitos do drtígo dnterÌor, a ausência

serytdor em virtude dds causas estabelecidas no art. 40, g 70, da presente lei.

Art 7o7' Não terá direÌto a férras o servidor que, no decurso do período aquisitivo:

I - nver obtido licença para tratamento de saúde em pessoa dd famílÌa por período

supeflor d 03 (três) meses, embora descontínuos;

II - nver usufruído de afdstamento para cufso, por período superior a 06 (sers)

meses;

II - TÌver entrãdo em licença para tratar de assuntos particulares,

tndependentemente do tempo usufruído;

ç 10 - No caso prevìsto no Ìnciso II do presente artÌgo, considerarse-ão usufruridas

as férias nos períodos de recesso acadêmico ocorridos no prdzo Ce duração do
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a fastamento a utorìzddo.

9 20 - InÌcìar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando, após a ocorrência

de qualquer dds condÌções previstas neste ãrtÌgo, o seruidor retornar ao serviÇo.

Art, tO2 É vedada a conversão total do período de férias em dínheirq salvo em

caso de absoluto interesse públìco, que deverá ser precedida de requerimento

fundamentddo e de autorÌzação do chefe do poder ExecutÌvo.

Art 7O3 O servidor que operd dÌreta e permdnentemente com RaÌos ,,X,, ou
substânctas radioatÌvas gozará, obrigatorbmente, 20 (vinte) dias consecutivos de
férias, por semestre de dtividade profissional, proibida, em qualquer hipótese, a

acumulação.

Parágrafo único. o servidor referido neste artÌgo fará jus à gratificação de férÌas,

cdlculada proporcionalmente a cada período de férias que usufruir.

Art. 20 - Fica incluído o art. 103-A da Lei no 1,292, de 27 de julho de
2015 - EsrATuro Dos sERvrDonrs púglrcos oo Mur'rrcÍpro DE MrssAL passando a

vigorar nos termos seguintes:

'Art 7O3-A Aos servidores membros da mesma faníia é facultado o dÌreÌto ao
gozo de férias no mesmo períodq se assim desejarem, salvo se resultar prejuízo

para d AdminÌstrdção Pública e.do serviço prestddo.

Parágrafo único - Os Ìnteressados deverão apresentar requerimento junto ao

Depaftamento de Recursos Humanos dté 60 (sessenta) dids antes do início da

fruÌção das férias pretendidas."

Art. 30 - Fica alterado o at. 78, da Lei no 1.2g2, de 27 de julho de
2015 - ESTATUTo Dos SERVTDoRES púBLIcos Do MuNrcÍpro DE MrssAL passando a

vigora r nos termos seguintes:

Art. 7g - Independentemente de soli,citaã), por ocasÌão das férìas, será concedÌda

ao seruidor gratÌficação correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração percebida

no mês em que se inicia o período de fruiÇão,

9 10 - No caso de acumulação legal de cargos, a gratificação de que trata este artigo

será paga em relação a cada um deles.
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ç 20 - A gratifÌcaÇão de que trdta este artigo deverá ser concedida com base no
cálculo da remuneração do mês imediatamente anterior ao do ínícto da fruiÃo do
período de férras.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando_se

todas as disposições em contrário.

GABINFIE Do PREFEITo MUNICIPAL DE ÍvlIssAL, 20 DE SETEMBRo DE 2022

Ad-ilío Luis Ferrari
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